
11



12



13



14



15



16



17



18



19



20



21



22



23



24



25



26



27



28



29



30



31



32



33



34



35



36



37



38



39



40



14/10/2021 17:46 Lei Ordinária 81 1979 de Chapecó SC

https://leismunicipais.com.br/a/sc/c/chapeco/lei-ordinaria/1979/9/81/lei-ordinaria-n-81-1979-autoriza-receber-por-doacao-uma-area-de-terra-doa-l… 1/2
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LEI Nº 81, DE 30 DE AGOSTO DE 1979.

AUTORIZA RECEBER, POR DOAÇÃO, UMA ÁREA DE TERRA,
DOÁ-LA POSTERIORMENTE À FUNDAÇÃO HOSPITALAR
DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILTON SANDER, Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, FAÇO SABER, que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º  Fica a Prefeitura Municipal de Chapecó, autorizada a receber, por doação, uma área de terra com
superfície de 34.960m² (trinta e quatro mil, novecentos e sessenta metros quadrados), encravada numa
área maior que consta pertencer a Empresa Ernesto F. Bertaso Ltda., como parte da chácara nº 165 (cento
e sessenta e cinco), com registro Imobiliário nº 16.393 (dezesseis mil, trezentos e noventa e três), com as
seguintes confrontações, conforme loteamento projetado: ao Norte, com o prolongamento da Rua
Florianópolis; ao Sul, com o prolongamento da Rua São Marcos; ao Leste, com o prolongamento da Rua
Madri; e, ao Oeste com o prolongamento da Rua Israel; tudo conforme o traçado constante no mapa
anexo, que faz parte integrante desta Lei.


Parágrafo Único - A área de terra a que se refere este artigo, destina-se à Fundação Hospitalar de Santa
Catarina, cuja transferência, por doação, desde ja fica autorizada.


Art. 2º  A Fundação Hospitalar de Santa Catarina, a partir do ato de transferência de que trata o artigo
anterior, terá o prazo máximo de 5 (cinco) anos, para executar a obra da construção do Hospital Regional
de Chapecó.


Parágrafo Único - Para efeito deste artigo, a destinação do imóvel e exclusiva, proibida qualquer outra, e o
descumprimento do prazo revogará a doação, retornando o imóvel a Prefeitura Municipal.


Art. 3º  A área de terra referida nesta Lei, para efeitos Loteamento Projetado pela Empresa Ernesto F.
Bertaso Ltda., será deduzida do total da área que a loteadora destinará ao Município, por ocasião do
pedido do loteamento.


Art. 4º  Para fazer cobertura das despesas decorrentes da aplicação desta Lei, serão empregados recursos
consignados em Orçamento do Município.


Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, em 30 de agosto de 1979.


MILTON SANDER

Prefeito Municipal


41



14/10/2021 17:46 Lei Ordinária 81 1979 de Chapecó SC

https://leismunicipais.com.br/a/sc/c/chapeco/lei-ordinaria/1979/9/81/lei-ordinaria-n-81-1979-autoriza-receber-por-doacao-uma-area-de-terra-doa-l… 2/2
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O anexo encontra-se disponível, ainda, no Paço Municipal





Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 12/11/2014
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GOVERNO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE APOIO OPERACIONAL

OFÍCIO № 711/2024/SES/GEAPO Florianópolis, 29 de Agosto de 2024

Prezado Superintendente, 

Em cumprimento ao Decreto nº 2807/2009, o processo em tela, SES 210019/2024, 
trata da administração do Hospital Regional do Oeste – HRO, localizado a Rua Florianópolis, 
1448 E - Santa Maria, Chapecó - SC, 89812-505, cadastrado no SIGEP nº 687.

Atualmente, a unidade está sob gestão da Associação Lenoir Vargas, contudo o último 
registro de contrato firmado entre as partes foi pelo Termo de Convênio 1751/1998, o qual finalizou 
a vigência em 1999.

Desta forma, a fim de regularizar a ocupação da unidade, bem como a gestão do 
mesmo, solicitamos manifestação do Gabinete quanto a manutenção da Organização Social 
citada ou outro posicionamento da SES quanto a administração da unidade hospitalar.

Aguardamos orientação para regularizar a documentação pertinente ao imóvel.

Respeitosamente,

Luiz Martinho Ávila
Gerente de Apoio Operacional
(assinado digitalmente)

Ao Senhor 
JAMIR BRITO
Superintendente de Gestão Administrativa - SGA
Florianópolis/SC

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 5Q60Y3KS

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ MARTINHO ÁVILA (CPF: 578.XXX.999-XX) em 29/08/2024 às 17:52:22
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:36:16 e válido até 13/07/2118 - 14:36:16.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAyMTAwMTlfMjEyNDUyXzIwMjRfNVE2MFkzS1M= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00210019/2024 e o código 5Q60Y3KS
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHO                                                                      Florianópolis, [data da assinatura digital].

PARA: GABS

Senhor Secretário,

Encaminhamos PSES 210019/2024, para análise e deliberações, considerando OFÍCIO No 
711/2024/SES/GEAPO, trecho que segue:

Desta forma, a fim de regularizar a ocupação da unidade, bem como a gestão do mesmo, 
solicitamos manifestação do Gabinete quanto a manutenção da Organização Social 
citada ou outro posicionamento da SES quanto a administração da unidade hospitalar.

Respeitosamente,

Jamir Brito
Superintendente de Gestão Administrativa

[assinado digitalmente]
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Assinaturas do documento

Código para verificação: H9YDT495

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAMIR BRITO (CPF: 292.XXX.959-XX) em 29/08/2024 às 19:13:45
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/12/2023 - 14:08:14 e válido até 14/12/2123 - 14:08:14.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAyMTAwMTlfMjEyNDUyXzIwMjRfSDlZRFQ0OTU= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00210019/2024 e o código H9YDT495
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE

Red. GABS/YGS

Rua Esteves Júnior, 160 – 7º andar. Centro – Florianópolis / SC - 88.015-130
 Telefones: (48) 3664-8847 /3664 8848
E-mail: apoiogabs@saude.sc.gov.br

OFÍCIO Nº 1630/2024 Florianópolis, 02 de setembro de 2024.

Senhor Superintendente,

Em atenção ao teor do Ofício nº 711/2024/SES/GEAPO, cumpre-nos, inicialmente, esclarecer 
a necessidade de definição quanto ao status jurídico do Hospital Regional do Oeste (HRO), 
informando que a referida instituição não se encontra contratada como Organização Social, mas, 
sim, contratualizada na qualidade de entidade filantrópica.

Assim, com vistas à regularização da ocupação da unidade hospitalar pela Associação Lenoir 
Vargas Ferreira, requer-se que Vossa Senhoria comunique formalmente a referida Associação 
sobre o interesse na continuidade da administração do referido nosocômio.

Caso a entidade manifeste interesse em prosseguir com a administração, solicita-se que 
encaminhe, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta comunicação, 
um ofício manifestando seu interesse formal, acompanhado de toda a documentação pertinente, 
por e-mail, para que possamos dar seguimento aos trâmites necessários à regularização da 
ocupação da unidade hospitalar.

Certo de poder contar com a costumeira presteza de Vossa Senhoria no cumprimento do 
prazo estipulado, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam 
necessários.

Atenciosamente, 

Diogo Demarchi Silva
Secretário de Estado da Saúde
(assinado digitalmente)

Ao Senhor
JAMIR BRITO
Superintendente de Gestão Administrativa - SGA
Florianópolis - SC
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Assinaturas do documento
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ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHO                                                                      Florianópolis, [data da assinatura digital].

PARA: GEAPO

Senhor Gerente,

Considerando a continuidade da Fundação Lenoir Vargas como gestora do Hospital 
Regional do Oeste (HRO) e a contratualização vigente, encaminhamos, para análise e providências, 
o PSES 210019/2024, visando à formalização do Termo de Cessão de Uso correspondente.

Atenciosamente,

Jamir Brito
Superintendente de Gestão Administrativa

[assinado digitalmente]
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GOVERNO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE APOIO OPERACIONAL

OFÍCIO № 731/2024/SES/GEAPO Florianópolis, 09 de Setembro de 2024

Senhor Diretor, 

Em cumprimento ao Decreto nº 2807/2009 e ao Processo SES 210019/2024 a Gerência 
de Apoio Operacional, vinculada à Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, tem 
implementado providências voltadas a regularização das ocupações de imóveis de titularidade do 
Estado, sob responsabilidade da SES.

Ratificamos que o imóvel cadastrado no Sistema de Gestão Patrimonial – SIGEP nº 687 
Hospital Regional do Oeste – HRO, localizado a Rua Florianópolis, 1448 E - Santa Maria, 
Chapecó - SC, 89812-505, de propriedade do Estado de Santa Catarina, encontra-se 
Contratualizado com esta Secretaria, através entidade filantrópica Associação Lenoir Vargas.

Tendo em vista a Contratualização, para utilizar o presente imóvel da unidade hospitalar 
é necessário regularizar a ocupação, pois atualmente não há regulamentação  para a Concessão 
de Uso o Uso do imóvel,

Desta forma, solicita-se o empenho desta Entidade, para que seja encaminhado à 
GEAPO/NUBIM Ofício e os documentos conforme segue:

1. Ofício com solicitação de concessão de uso, devendo constar:
a. Manifestação do interessado;
b. Justificativa clara da necessidade do imóvel;
c. Finalidade da concessão de uso, observando-se o atendimento ao interesse 

público;
d. O prazo que se pretende utilizar o imóvel;
e. Informação se a intenção de utilização do imóvel é na íntegra ou em parte dele. 

Se for de parte do imóvel, elaborar croqui e anexar ao processo;
2. Lei ou certidão que comprove a declaração de utilidade pública do solicitante;
3. Ata da assembleia geral da entidade (cópia autenticada);
4. Cópia autenticada do RG e CPF do presidente da entidade;
5. Certidão de antecedentes criminais do presidente da entidade;
6. Certidão Negativa de Débitos federal, estadual, municipais e FGTS até o corrente 
mês;

Ao Senhor
SÉRGIO THOMAZONI
Diretor Geral - Hospital Regional do Oeste
Chapecó - SC
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GOVERNO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE APOIO OPERACIONAL

7. Estatuto da entidade atualizada (cópia autenticada);
8. Documentos exigidos no art. 4º da Lei nº 16.292, de 20 de dezembro de 2013.
9. Comprovantes atualizados até o corrente mês, de quitação de:
    * água/esgoto;
    * energia elétrica;
    * eventuais taxas de condomínio; e
    * outras taxas inerentes ao imóvel.
10. Comprovantes de quitação anual das taxas de coleta de resíduos sólidos do imóvel.
11. CND do município, atualizada até o corrente mês;
12. Inscrição imobiliária atualizada do imóvel.

A resposta a esta solicitação deverá ser encaminhada até o dia 23/09/2024 para o 
endereço eletrônico: geapo.nubim@saude.sc.gov.br para elaboração do Termo de Concessão 
de Uso do imóvel.

Atenciosamente, 

Jamir Brito
Superintendente de Gestão Administrativa
(assinado digitalmente)

Luiz Martinho Ávila
Gerente de Apoio Operacional
(assinado digitalmente)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE APOIO OPERACIONAL

DESPACHO Nº: 57/2024/SES/GEAPO

Referência: Processo SES 210019/2024

À
Superintendência de Gestão Administrativa – SGA

Em atenção ao Processo SES Nº 210019/2024, solicitamos assinatura do 
Senhor Superintendente no Ofício nº 731/2024/SES/GEAPO (pág. 49 - 50) e posterior devolução 
à GEAPO.

Florianópolis, 09 de Setembro de 2024

Luiz Martinho Ávila
Gerente de Apoio Operacional

(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento
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GEAPO - NÚCLEO CONTROLE DE BENS IMÓVEIS - NUBIM
<geapo.nubim@saude.sc.gov.br>

Ofício Secretaria de Estado da Saúde - SES
1 mensagem

GEAPO - NÚCLEO CONTROLE DE BENS IMÓVEIS - NUBIM
<geapo.nubim@saude.sc.gov.br>

10 de setembro de 2024 às
08:34

Para: Direção Hospitalar -HRO <direcao@hro.org.br>
Cc: Contabilidade - HRO <contabilidade@hro.org.br>

Prezados,

Em conformidade com o Decreto nº 2807/2009, segue ofício em anexo para providências.
Estamos à disposição para auxiliar no que for necessário.

Favor confirmar o recebimento.

Atenciosamente,

Simone Clausen
Núcleo Controle de Bens Imóveis - NUBIM
Gerência de Apoio Operacional - GEAPO
Secretaria de Estado da Saúde - SES
Telefone: (48) 3664-8728 /  (48) 3664-9081

Ofício N. 731.2024.SES.GEAPO.pdf
220K
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GEAPO - NÚCLEO CONTROLE DE BENS IMÓVEIS - NUBIM
<geapo.nubim@saude.sc.gov.br>

Ofício Secretaria de Estado da Saúde - SES
2 mensagens

GEAPO - NÚCLEO CONTROLE DE BENS IMÓVEIS - NUBIM
<geapo.nubim@saude.sc.gov.br>

10 de setembro de 2024 às
08:34

Para: Direção Hospitalar -HRO <direcao@hro.org.br>
Cc: Contabilidade - HRO <contabilidade@hro.org.br>

Prezados,

Em conformidade com o Decreto nº 2807/2009, segue ofício em anexo para providências.
Estamos à disposição para auxiliar no que for necessário.

Favor confirmar o recebimento.

Atenciosamente,

Simone Clausen
Núcleo Controle de Bens Imóveis - NUBIM
Gerência de Apoio Operacional - GEAPO
Secretaria de Estado da Saúde - SES
Telefone: (48) 3664-8728 /  (48) 3664-9081

Ofício N. 731.2024.SES.GEAPO.pdf
220K

GEAPO - NÚCLEO CONTROLE DE BENS IMÓVEIS - NUBIM
<geapo.nubim@saude.sc.gov.br>

25 de setembro de 2024 às
15:43

Para: Direção Hospitalar -HRO <direcao@hro.org.br>

Boa Tarde, 

Realizamos contato telefônico no dia de hoje (25/09/2024), com a Sra Tirzah, solicitando resposta em relação ao
Ofício 731/2024/SES/GEAPO, que trata da regularização do imóvel ocupado pelo Hospital Regional do Oeste - HRO,
localizado à Rua Florianópolis, 1448 E- Santa Maria- Chapecó- SC, de propriedade do Estado de Santa Catarina.

Desta forma, pedimos empenho desta Entidade, para que seja encaminhado à GEAPO/NUBIM, os documentos
solicitados, o mais breve possível, para darmos andamento ao processo.

Ficamos no aguardo 

 
Favor confirmar o recebimento.

Atenciosamente,
Edilene Nogueira da Silva
[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Ofício N. 731.2024.SES.GEAPO.pdf
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GEAPO - NÚCLEO CONTROLE DE BENS IMÓVEIS - NUBIM
<geapo.nubim@saude.sc.gov.br>

Ofício Secretaria de Estado da Saúde - SES
4 mensagens

GEAPO - NÚCLEO CONTROLE DE BENS IMÓVEIS - NUBIM
<geapo.nubim@saude.sc.gov.br>

10 de setembro de 2024 às
08:34

Para: Direção Hospitalar -HRO <direcao@hro.org.br>
Cc: Contabilidade - HRO <contabilidade@hro.org.br>

Prezados,

Em conformidade com o Decreto nº 2807/2009, segue ofício em anexo para providências.
Estamos à disposição para auxiliar no que for necessário.

Favor confirmar o recebimento.

Atenciosamente,

Simone Clausen
Núcleo Controle de Bens Imóveis - NUBIM
Gerência de Apoio Operacional - GEAPO
Secretaria de Estado da Saúde - SES
Telefone: (48) 3664-8728 /  (48) 3664-9081

Ofício N. 731.2024.SES.GEAPO.pdf
220K

GEAPO - NÚCLEO CONTROLE DE BENS IMÓVEIS - NUBIM
<geapo.nubim@saude.sc.gov.br>

25 de setembro de 2024 às
15:43

Para: Direção Hospitalar -HRO <direcao@hro.org.br>

Boa Tarde, 

Realizamos contato telefônico no dia de hoje (25/09/2024), com a Sra Tirzah, solicitando resposta em relação ao
Ofício 731/2024/SES/GEAPO, que trata da regularização do imóvel ocupado pelo Hospital Regional do Oeste - HRO,
localizado à Rua Florianópolis, 1448 E- Santa Maria- Chapecó- SC, de propriedade do Estado de Santa Catarina.

Desta forma, pedimos empenho desta Entidade, para que seja encaminhado à GEAPO/NUBIM, os documentos
solicitados, o mais breve possível, para darmos andamento ao processo.

Ficamos no aguardo 

 
Favor confirmar o recebimento.

Atenciosamente,
Edilene Nogueira da Silva
[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Direção Hospitalar -HRO <direcao@hro.org.br> 25 de setembro de 2024 às 16:35
Para: GEAPO - NÚCLEO CONTROLE DE BENS IMÓVEIS - NUBIM <geapo.nubim@saude.sc.gov.br>

Boa tarde Sra. Edilene,

Ao tempo que acusamos o recebimento de vosso email, informamos que já deixamos cientes o nosso Presidente da
Diretoria Executiva da ALVF - Sr. Mauro Damo e nosso Gerente Operacional - Sr. Dieyson Rodrigues referente a
demanda manifestada no Ofício 731.2024.SES.GEAPO.

Ressaltamos, que conforme informamos à Sra. em contato telefônico, a referida demanda estava sendo tratada pelo
Diretor Geral do HRO - Sr. Sérgio que desde o dia 16.09.2024 não faz mais parte do quadro funcional do HRO.

Ficamos a disposição.

Atenciosamente.

-- 
Tirzah Cardoso Scherer
Secretária Executiva
Hospital Regional do Oeste - ALVF
(49)3321-6511

[Texto das mensagens anteriores oculto]

GEAPO - NÚCLEO CONTROLE DE BENS IMÓVEIS - NUBIM
<geapo.nubim@saude.sc.gov.br>

25 de setembro de 2024 às
16:40

Para: Direção Hospitalar -HRO <direcao@hro.org.br>

Ok, ficamos no aguardo

Atenciosamente,
[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Of.HRO n.º 560/2024  Chapecó SC, 26 de setembro de 2024.

Ilmo. Sr. Jamir Brito – Superintendente de Gestão Administrativa
Secretaria Estadual de Saúde de Santa Catarina – Florianópolis/SC

Ilmo. Sr. Luiz Martinho Ávila – Gerente de Apoio Operacional
Secretaria Estadual de Saúde de Santa Catarina – Florianópolis/SC

Prezados Senhores,

Dirigimo-nos  a  Vossas  Senhorias  para  cumprimentá-los  e  agradecer  o  empenho
dispensado  para  com  os  assuntos  que  envolvem  o  Hospital  Regional  do  Oeste  -  HRO,
gostaríamos ainda nesta oportunidade, em razão do Processo SES n.º 210019/2024 e Decreto
n.º 2.807/2009 , e, em resposta ao Ofício n.º 731/2024/SES/GEAPO, manifestar o interesse da
Associação Hospitalar Lenoir Vargas Ferreira - ALVF na utilização do Hospital Regional do Oeste
– HRO, pelo período de 30 (trinta) anos.

Esclarecemos a Vossas Senhorias que a utilização do imóvel (Hospital Regional do Oeste)
pela Associação Hospitalar Lenoir Vargas Ferreira, se dá em razão da contratualização com esta
Secretaria de Estado da Saúde, para a prestação de serviços aos pacientes usuários do Sistema
Único de Saúde - SUS.

Esclarecemos ainda, que a concessão de uso atende ao interesse público, sendo o HRO
único nosocômio de alta complexidade que presta serviços ao SUS no município de Chapecó,
sendo necessário, para o cumprimento do termo de contratualização, a utilização de todas as
dependências do Hospital Regional do Oeste pela Associação Hospitalar.

Por fim, cabe ressaltar que a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA
- ALVF,  pessoa jurídica de direito  privado,  inscrita  no CNPJ sob o n.º  02.122.913/0001-06 é
reconhecida como Entidade Filantrópica através da Portaria  do Ministério da Saúde – CEBAS
SAUDE nº 895 de 1º de dezembro de 2022, sendo igualmente declarada de Utilidade Pública
Municipal e Estadual pelas Leis n.º 3.796 de 04 de dezembro de 1997,  Lei nº 18.269 de 9 de
dezembro de 2021, e igualmente reconhecida como Organização Social – OS através do Decreto
Lei Estadual n.º 447 de 17 de julho de 2007, conforme consta documentação em anexo.

Certos  de  sua  atenção  e  pronta  acolhida  colocamo-nos  a  disposição  desta
Superintendência desta Secretaria de Estado da Saúde para quaisquer esclarecimentos que se
fizerem necessário.

Atenciosamente.

Mauro Damo
Presidente da Diretoria Executiva

Associação Hospitalar Lenoir Vargas Ferreira

Associação Hospitalar Leonir Vargas Ferreira
Hospital Regional do Oeste
CNPJ 02.122.913/0001-06
Rua Florianópolis, 1448-E, bairro Santa Maria - CEP: 89812-505 - Chapecó-SC
Fone: (049) 3321-6500                   E-mail: direcao@hro.org.br P

ág
. 0

1 
de

 0
1 

- 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
. P

ar
a 

co
nf

er
ên

ci
a,

 a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//p
or

ta
l.s

gp
e.

se
a.

sc
.g

ov
.b

r/
po

rt
al

-e
xt

er
no

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 S
E

S
 0

02
10

01
9/

20
24

 e
 o

 c
ód

ig
o 

6D
26

T
2Q

C
.

56



Assinaturas do documento

Código para verificação: 6D26T2QC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MAURO DAMO (CPF: 141.XXX.889-XX) em 26/09/2024 às 14:17:31
Emitido por: "AC CNDL RFB v3", emitido em 28/03/2024 - 14:30:48 e válido até 28/03/2027 - 14:30:48.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAyMTAwMTlfMjEyNDUyXzIwMjRfNkQyNlQyUUM= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00210019/2024 e o código 6D26T2QC
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



DL - COORDENADORIA DE DOCUMENTACAO

CERTIDÃO

Certifico que o Processo SEI nº 24.0.000032918-1, o qual encaminha a documentação visando
à manutenção do Título de Reconhecimento de Utilidade Pública da Associação Hospitalar Lenoir Vargas
Ferreira, de Chapecó, referente ao exercício de 2023, foi aprovado pela Assembleia Legislativa do Estado de
Santa Catarina. Certifico, ainda, que a Lei nº 18.278 (dezoito mil duzentos e setenta e oito), de 20 de
dezembro de 2021, encontra-se em vigor e declara de utilidade pública a Associação Hospitalar Lenoir
Vargas Ferreira, de Chapecó, que está de acordo, também, com a Lei nº 18.269 (dezoito mil duzentos e
sessenta e nove), de 9 de dezembro de 2021. Por fim, certifico que esta Certidão terá validade de 3 anos
a contar desta data de emissão, conforme o artigo 8º da Lei nº 18.269/2021. E, para constar, eu, Maria
Ivonete Lessa, Coordenadora da Coordenadoria de Documentação, visei a presente certidão lavrada nesta
Coordenadoria da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, na cidade de Florianópolis, aos 06
dias do mês de setembro do ano de 2024, a qual vai certificada.

 
 

Maria Ivonete Lessa
Coordenadora de Documentação

(Assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por MARIA IVONETE LESSA, Coordenadora de Documentação, em
06/09/2024, às 15:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.alesc.sc.gov.br/verifica-assinatura informando o
código verificador 1414998 e o código CRC 721FA241.

24.0.000032918-1

 
1414998v2

Palácio Barriga-Verde
DL - COORDENADORIA DE DOCUMENTACAO
Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310
88020-900 | Florianópolis | SC
48 32212762
www.alesc.sc.gov.br

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 06/09/2024

09/09/2024, 14:21 SEI/ALESC - 1414998 - Certidão de Manutenção de Utilidade Pública

file:///C:/Users/ADMINI~2/AppData/Local/Temp/pid-15712/Certidao_de_Manutencao_de_Utilidade_Publica_1414998.html 1/1
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Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 135460872024
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de MAURO DAMO, filho(a) de OLGA VITORIA DAMO,
nascido(a) aos 28/08/1950, CPF 141.536.889-91.

Esta certidão foi expedida em 11/09/2024 às 09:51 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
135460872024.

Este documento é valido por 90 dias.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA
CNPJ: 02.122.913/0001-06 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:12:38 do dia 14/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/02/2025.
Código de controle da certidão: B546.94DE.8848.CD0B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome (razão social): ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA
CNPJ/CPF: 02.122.913/0001-06

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140252970676
Data de emissão: 14/08/2024 15:05:35
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 10/02/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 14/08/2024 15:05:36
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 8Y1G8O1J

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA (CPF: 017.XXX.629-XX) em 14/08/2024 às 15:05:36
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 16/02/2024 - 16:35:32 e válido até 15/02/2025 - 16:35:32.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAyMTAwMTlfMjEyNDUyXzIwMjRfOFkxRzhPMUo= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00210019/2024 e o código 8Y1G8O1J
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.122.913/0001-06
Razão

Social: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA

Endereço: R FLORIANOPOLIS - E 1448 E / SANTA MARIA / CHAPECO / SC /
89812-121

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/08/2024 a 26/09/2024

Certificação Número: 2024082807270696806713

Informação obtida em 04/09/2024 08:48:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Assinaturas do documento

Código para verificação: AM498YK8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GILVANA MOSSI SCHNEIDER (CPF: 665.XXX.609-XX) em 17/04/2024 às 14:42:16
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:56:54 e válido até 13/07/2118 - 13:56:54.

(Assinatura do sistema)

OTILIA CRISTINA RODRIGUES (CPF: 016.XXX.889-XX) em 17/04/2024 às 18:15:09
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:56:01 e válido até 13/07/2118 - 14:56:01.

(Assinatura do sistema)

REGINA ROSA CARNEIRO (CPF: 907.XXX.409-XX) em 18/04/2024 às 08:11:36
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:59:35 e válido até 13/07/2118 - 14:59:35.

(Assinatura do sistema)

HANNA KARINE DOS SANTOS JACQUES BARCELOS (CPF: 584.XXX.069-XX) em 18/04/2024 às 08:25:42
Emitido por: "SGP-e", emitido em 03/04/2019 - 17:00:16 e válido até 03/04/2119 - 17:00:16.

(Assinatura do sistema)

DIOGO DEMARCHI SILVA (CPF: 010.XXX.009-XX) em 18/04/2024 às 18:47:37
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/08/2023 - 13:06:44 e válido até 02/08/2123 - 13:06:44.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAwMjMyMjdfMjM4MzdfMjAyNF9BTTQ5OFlLOA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00023227/2024 e o código AM498YK8
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

Publicado em: 07/12/2022 | Edição: 229 | Seção: 1 | Página: 188 
Órgão: Ministério da Saúde/Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

PORTARIA Nº 895, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022 

Prorroga a vigência de certificados, nos termos do § 1º do 
artigo 40 da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 
2021. 

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições, 

Considerando o disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187, de 16 de 
dezembro de 2021, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os 
procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 7º 
do art. 195 da Constituição Federal; altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 27 de 
novembro de 2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e 12.249, de 
11 de junho de 2010; 

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe 
sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito 
do Ministério da Saúde; 

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres 
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e 

Considerando a Nota Técnica nº 206/2022-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante 
do NUP/SEI 25000.130048/2022-96, que conclui pelo atendimento dos requisitos constantes 
da legislação pertinente, resolve: 

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de 
Assistência Social (CEBAS), das entidades relacionadas no Anexo desta Portaria até o dia 31 
de dezembro do ano subsequente ao do fim de seu prazo de validade, em observância ao 
disposto no §1º do artigo 40, da Lei complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às entidades que apresentaram 
de forma tempestiva requerimento de renovação da certificação antes da publicação da Lei 
Complementar nº 187/2021. 

Art. 2º Ficam as Entidades notificadas para apresentarem requerimento de 
renovação no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de 
validade da certificação, nos termos do disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 
187/2021, de 16 de dezembro de 2021. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MAÍRA BATISTA BOTELHO 
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ANEXO 

ITEM Nº CNPJ ENTIDADE UF PROCESSO 

DATA 
INÍCIO 
DA 
CERTIFI
CAÇÃO 

DATA FIM 
DA 
CERTIFIC
AÇÃO 

DATA DA 
VALIDAD
E 
PRORROG
ADA 

1 
00.176.040/0001-
99 

ASSOCIACAO ESPIRITA BENEFICENTE 
PAULO DE TARSO 

MT 
25000.221947/2018
-11 

10/01/201
9 

09/01/2022 31/12/2023 

2 
00.873.055/0001-
06 

ASSOCIACAO DE SERVICOS SOCIAIS 
VOLUNTARIOS DE ITAIOPOLIS 

SC 
25000.216605/2018
-89 

25/03/201
9 

24/03/2022 31/12/2023 

3 
02.037.950/0001-
16 

IRMANDADE SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE CASSILANDIA 

MS 
25000.214137/2018
-16 

11/03/201
9 

10/03/2022 31/12/2023 

4 
04.139.659/0001-
84 

ASSOCIACAO CHACARA SANTA CLARA MG 
25000.139038/2018
-30 

14/06/201
9 

13/06/2022 31/12/2023 

5 
04.564.997/0001-
63 

GRUPO DE RECUPERACAO DE 
ALCOOLICOS AUGUSTO SILVA - GRAAUS 

SP 
25000.100313/2019
-14 

12/08/201
9 

11/08/2022 31/12/2023 

6 
13.512.578/0001-
79 

ASSOCIACAO HOSPITALAR SAO 
FRANCISCO DE PAULA 

RJ 
25000.227258/2018
-10 

18/05/201
9 

17/05/2022 31/12/2023 

7 
20.289.302/0001-
39 

HOSPITAL SAO CAETANO MG 
25000.412296/2017
-95 

08/09/201
7 

07/09/2022 31/12/2023 

8 
21.409.198/0001-
31 

HOSPITAL IMACULADA CONCEICAO MG 
25000.072825/2019
-75 

10/05/201
9 

09/05/2022 31/12/2023 

9 
24.546.483/0001-
92 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
SANTO ANTONIO DO MONTE 

MG 
25000.093340/2019
-15 

02/06/201
9 

01/06/2022 31/12/2023 

10 
48.341.283/0001-
61 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
GUAIRA 

SP 
25000.220448/2018
-14 

04/04/201
9 

03/04/2022 31/12/2023 

11 
58.218.207/0001-
17 

ASSOCIACAO CASA DA ESPERANCA SP 
25000.103455/2019
-25 

26/07/201
9 

25/07/2022 31/12/2023 

12 
97.448.708/0001-
41 

ASSOCIACAO CULTURAL RECREATIVA E 
BENEFICIENTE S MARCOS 

RS 
25000.073377/2019
-27 

30/04/201
9 

29/04/2022 31/12/2023 

13 
50.832.898/0001-
32 

ASSOC DE CARIDADE STA CASA MISER 
IMAC CONCEICAO C MOTA 

SP 
25000.154301/2019
-00 

07/11/201
9 

09/11/2022 31/12/2023 

14 
02.993.385/0001-
60 

FUNDACAO ELETRONUCLEAR DE 
ASSISTENCIA MEDICA 

RJ 
25000.084191/2019
-01 

18/11/201
9 

17/11/2022 31/12/2023 

15 
53.338.992/0001-
28 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE OSVALDO CRUZ 

SP 
25000.199746/2018
-20 

26/10/201
9 

25/10/2022 31/12/2023 

16 
00.033.940/0001-
87 

ORGANIZACAO SOCIAL JOAO MARCHESI - 
HOSPITAL ESPIRITA 

SP 
25000.060179/2019
-01 

04/06/201
9 

03/06/2022 31/12/2023 

17 
00.112.288/0001-
96 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
ALTEROSA 

MG 
25000.153822/2019
-31 

18/09/201
9 

17/09/2022 31/12/2023 

18 
00.541.891/0001-
93 

FUNDACAO HOSPITALAR DE COSTA RICA 
- FUNDACAO HOSPITALAR 

MS 
25000.040515/2019
-91 

28/04/201
9 

27/04/2022 31/12/2023 

19 
00.580.644/0001-
04 

ASSOCIACAO DE COMBATE AO CANCER 
DO CENTRO OESTE DE MINAS - CASA DE 
APOIO AO PORTADOR DE CANCER - 
ACCCOM 

MG 
25000.192349/2018
-27 

27/06/201
9 

26/06/2022 31/12/2023 

20 
00.828.905/0001-
54 

HOSPITAL MEMORIAL BATISTA DO 
CENTENARIO 

GO 
25000.034900/2019
-08 

16/04/201
9 

15/04/2022 31/12/2023 

21 
00.975.471/0001-
15 

PASTORAL DA CRIANCA PR 
25000.071413/2019
-18 

03/05/201
9 

02/05/2022 31/12/2023 

22 
01.261.592/0001-
68 

ASSOCIACAO BENEFICENTE DE MUCUM* RS 
25000.053832/2019
-78 

21/08/201
9 

20/08/2022 31/12/2023 

23 
01.740.921/0001-
53 

FUNDACAO DE SAUDE DR. JACOB BLESZ - 
HOSPITAL VERA CRUZ 

RS 
25000.102879/2019
-72 

18/07/201
9 

17/07/2022 31/12/2023 

24 
01.884.775/0001-
30 

ASSOCIACAO HOSPITALAR SAO JOSE RS 
25000.044760/2019
-78 

28/04/201
9 

27/04/2022 31/12/2023 

25 
02.122.913/0001-
06 

ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR 
VARGAS FERREIRA 

SC 
25000.047274/2019
-10 

11/04/201
9 

10/04/2022 31/12/2023 
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26 
02.237.246/0001-
07 

HOSPITAL E MATERNIDADE JARAGUA O 
UNIDA À SOCIEDADE SAO VICENTE 
PAULO - HOSPITAL MATERNIDADE 
JARAGUA 

GO 
25000.158600/2018
-24 

01/07/201
9 

30/06/2022 31/12/2023 

27 
02.545.778/0001-
01 

ASSOCIACAO HOSPITALAR SANTA RITA - 
HOSPITAL SANTA RITA 

RS 
25000.048255/2019
-01 

12/06/201
9 

11/06/2022 31/12/2023 

28 
04.169.712/0001-
90 

ASSOCIACAO NORTE PARANAENSE DE 
COMBATE AO CANCER - HONPAR-
HOSPITAL NORTE PARANAENSE 

PR 
25000.055161/2019
-80 

16/08/201
9 

15/08/2022 31/12/2023 

29 
04.875.146/0001-
31 

CEMAC - CENTRO MURIAEENSE DE APOIO 
A CIDADANIA - HOSPITAL PRONTOCOR DE 
MURIAE 

MG 
25000.058336/2017-
49 

10/10/2019 09/10/2022 31/12/2023 

30 
05.333.515/0001-
27 

LAR ESPERANCA E VIDA MATEUS 
LOUREIRO TICLE - LAREVIDA 

MG 
25000.038422/2019-
05 

12/07/2019 11/07/2022 31/12/2023 

31 
05.748.642/0001-
97 

ASSOCIACAO RENAL VIDA SC 
25000.122195/2019-
97 

04/09/2019 03/09/2022 31/12/2023 

32 
06.019.110/0001-
81 

ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO 
FRANCISCO DE ASSIS 

PR 
25000.202628/2018-
14 

06/07/2019 05/07/2022 31/12/2023 

33 
06.272.659/0001-
83 

INSTITUTO MADRE TERESA DE APOIO A 
VIDA - IMTAVI 

CE 
25000.088748/2019-
75 

29/06/2019 28/06/2022 31/12/2023 

34 
43.987.668/0001-
87 

ASSOCIACAO BENEFICENTE JESUS JOSE E 
MARIA 

SP 
25000.112315/2019-
48 

10/11/2019 09/11/2022 31/12/2023 

35 
06.339.994/0001-
51 

INSTITUTO BOM JESUS - HOSPITAL SAO 
PAULO 

PR 
25000.039511/2019-
61 

05/03/2019 04/03/2022 31/12/2023 

36 
06.746.713/0001-
85 

FUNDACAO LEANDRO BEZERRA DE 
MENEZES - FUNDACAO LEANDRO 
BEZERRA 

CE 
25000.224892/2018-
09 

29/07/2019 28/07/2022 31/12/2023 

37 
06.958.776/0001-
03 

HOESP - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE 
SAUDE DO OESTE DO PARANA 

PR 
25000.000934/2019-
91 

21/03/2019 20/03/2022 31/12/2023 

38 
07.756.927/0001-
03 

ASSOCIACAO DE PROTECAO A 
MATERNIDADE E A I DE REDENCAO 

CE 
25000.093371/2019-
76 

01/07/2019 30/06/2022 31/12/2023 

39 
07.810.422/0001-
71 

ASSOCIACAO BENEFICENTE AMIGOS DO 
HOSPITAL - HOSPITAL E MATERNIDADE 
RENASCER 

MG 
25000.022930/2017-
00 

05/09/2017 04/09/2022 31/12/2023 

40 
07.956.704/0001-
81 

HOSPITAL E MATERNIDADE REGIONAL DE 
REGENTE FEIJO 

SP 
25000.011145/2019-
85 

25/03/2019 24/03/2022 31/12/2023 

41 
08.667.206/0001-
81 

INSTITUTO SAO JOSE - HOSPITAL PADRE 
ZE 

PB 
25000.136670/2018-
21 

03/01/2019 02/01/2022 31/12/2023 

42 
08.931.028/0001-
54 

VICC - VOLUNTARIOS ITARAREENSES NO 
COMBATE AO CANCER 

SP 
25000.429505/2017-
30 

25/03/2019 24/03/2022 31/12/2023 

43 
10.437.005/0001-
30 

FUNDACAO ESTADUAL DE SAUDE SE 
25000.079219/2019-
81 

11/06/2019 10/06/2022 31/12/2023 

44 
10.550.765/0001-
59 

SOCIEDADE BENEFICENTE SAGRADA 
FAMILIA 

MG 
25000.227171/2018-
42 

05/04/2019 04/04/2022 31/12/2023 

45 
10.585.039/0001-
71 

ORGANIZACAO SAO LUCAS - CENTRO 
MEDICO HOSPITALAR SAO LUCAS 

PR 
25000.224266/2018-
12 

13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 

46 
11.344.038/0001-
06 

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E 
SAUDE 

BA 
25000.133707/2018-
60 

06/05/2019 05/05/2022 31/12/2023 

47 
11.812.443/0001-
01 

INSTITUTO JOAO FERREIRA LIMA - 
HOSPITAL DR FERREIRA LIMA 

PE 
25000.227405/2018-
51 

05/04/2019 04/04/2022 31/12/2023 

48 
12.291.290/0001-
59 

FUNDACAO HOSPITAL DA AGRO 
INDUSTRIA DO ACUCAR E DO ALCOOL DE 
ALAGOAS - HOSPITAL VEREDAS 

AL 
25000.186958/2018-
47 

09/09/2019 08/09/2022 31/12/2023 

49 
12.600.146/0001-
57 

FUNDACAO SERVICOS DE SAUDE DE NOVA 
ANDRADINA - FUNSAU-NA 

MS 
25000.058077/2019-
18 

06/09/2019 05/09/2022 31/12/2023 

50 
12.737.680/0001-
00 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO 
MIGUEL DOS CAMPOS 

AL 
25000.150974/2019-
82 

17/09/2019 16/09/2022 31/12/2023 

51 
13.222.773/0001-
64 

ASSOCIACAO DE PROTECAO A 
MATERNIDADE E A INFANCIA DE CASTRO 
ALVES 

BA 
25000.226495/2018-
63 

05/04/2019 04/04/2022 31/12/2023 

135



52 
59.150.318/0001-
00 

INSTITUICAO ASSISTENCIAL EMMANUEL - 
CENTRO DE TRATAMENTO BEZZERA DE 
MENEZES 

SP 
25000.224337/2018-
79 

03/05/2019 02/05/2022 31/12/2023 

53 
20.416.210/0001-
72 

SANTA CASA E MATERNIDADE NOSSA 
SENHORA DE FATIMA 

MG 
25000.123141/2019-
49 

09/12/2019 08/12/2022 31/12/2023 

54 
13.464.062/0001-
04 

ASSOCIACAO CORPO DE BOMBEIROS 
VOLUNTARIOS DE SALVADOR DO SUL E 
SAO PEDRO DA SERRA 

RS 
25000.194631/2018-
49 

30/08/2019 29/08/2022 31/12/2023 

55 
13.911.698/0001-
49 

ASSOCIACAO DE CARIDADE DE CAPELA 
- HOSPITAL SAO PEDRO DE ALCANTARA 

SE 
25000.001067/2019-
19 

24/06/2019 23/06/2022 31/12/2023 

56 
14.633.530/0001-
81 

ASSOCIACAO DE SAUDE DE DOM 
FELICIANO - ASDOMF 

RS 
25000.109135/2014-
74 

07/02/2019 06/02/2022 31/12/2023 

57 
15.281.509/0001-
27 

ASSOCIACAO BENEFICENTE FREI 
ROGERIO - HOSPITAL FREI ROGERIO 

SC 
25000.048856/2019-
13 

31/08/2019 30/08/2022 31/12/2023 

58 
15.487.770/0001-
88 

ASSOCIACAO BENEFICENTE DE 
ANGELICA - ABA 

MS 
25000.052562/2019-
88 

30/03/2019 29/03/2022 31/12/2023 

59 
16.650.756/0001-
16 

CASA DE CARIDADE DE ALFENAS N S P 
SOCORRO 

MG 
25000.067043/2019-
14 

22/04/2019 21/04/2022 31/12/2023 

60 
16.725.665/0001-
00 

HOSPITAL NOSSA SENHORA DA SAUDE MG 
25000.223347/2018-
97 

26/03/2019 25/03/2022 31/12/2023 

61 
16.742.355/0001-
96 

LACTARIO E POSTO DE PUERICULTURA 
MENINO JESUS 

MG 
25000.001174/2019-
39 

30/04/2019 29/04/2022 31/12/2023 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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. Incompatível

. Presença

. Ausência

. Positivo

. Negativo

. Foram visualizados

. Não foram visualizados

. Não houve crescimento

. Houve crescimento

. Indeterminado

. Inconclusivo

. 4 [0..1] Resultado quantitativo Quantidade Valor quantitativo do resultado do exame expresso com unidade de medida.
RN2: É obrigatório o envio de "Interpretação" uma vez que o resultado do exame preenchido

seja "Resultado quantitativo".
. 3 [0..1] Interpretação Texto codificado: Interpretação qualitativa de um resultado quantitativo.

RN3: Cada tipo de interpretação está condicionado ao tipo de diagnóstico laboratorial.
. Detectável
. Não Detectável
. Reagente
. Não Reagente
. Baixa Avidez
. Alta Avidez
. Compatível
. Incompatível
. Presença
. Ausência
. Positivo
. Negativo
. Foram visualizados
. Não foram visualizados
. Não houve crescimento
. Houve crescimento
. Indeterminado
. Inconclusivo
. 3 [1..1] Amostra Texto codificado Amostra biológica, preparada ou não, que foi submetida ao exame laboratorial. Ex: "soro",

"plasma", "sangue". Terminologias externas FHIR v2-0487 e Tipo Amostra GAL.
. 3 [1..1] Método de análise Texto Método analítico utilizado para determinação do resultado analítico.
. 3 [1..1] Faixa de referência Texto Faixa de valores de resultado esperada para determinada população de indivíduos.
. 3 [1..1] Data hora do resultado Data/Hora Data e hora do registro do exame laboratorial, conforme ISO 8601.
. 3 [0..N] Nota Narrativa adicional sobre o exame

laboratorial
Texto

PORTARIA Nº 895, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022

Prorroga a vigência de certificados, nos termos do § 1º do artigo 40 da Lei Complementar nº 187,
de 16 de dezembro de 2021.

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os

procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição Federal; altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de 1966
(Código Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e
12.249, de 11 de junho de 2010;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito
do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 206/2022-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante do NUP/SEI 25000.130048/2022-96, que conclui pelo atendimento dos requisitos constantes da
legislação pertinente, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), das entidades relacionadas no Anexo desta Portaria até o dia 31 de
dezembro do ano subsequente ao do fim de seu prazo de validade, em observância ao disposto no §1º do artigo 40, da Lei complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às entidades que apresentaram de forma tempestiva requerimento de renovação da certificação antes da publicação da Lei
Complementar nº 187/2021.

Art. 2º Ficam as Entidades notificadas para apresentarem requerimento de renovação no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade
da certificação, nos termos do disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 187/2021, de 16 de dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAÍRA BATISTA BOTELHO

ANEXO

. ITEM Nº CNPJ E N T I DA D E UF P R O C ES S O DATA INÍCIO DA
C E R T I F I C AÇ ÃO

DATA FIM DA
C E R T I F I C AÇ ÃO

DATA DA VALIDADE
P R O R R O G A DA

. 1 00.176.040/0001-99 ASSOCIACAO ESPIRITA BENEFICENTE PAULO DE TARSO MT 25000.221947/2018-11 10/01/2019 09/01/2022 31/12/2023

. 2 00.873.055/0001-06 ASSOCIACAO DE SERVICOS SOCIAIS VOLUNTARIOS DE ITAIOPOLIS SC 25000.216605/2018-89 25/03/2019 24/03/2022 31/12/2023

. 3 02.037.950/0001-16 IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CASSILANDIA MS 25000.214137/2018-16 11/03/2019 10/03/2022 31/12/2023

. 4 04.139.659/0001-84 ASSOCIACAO CHACARA SANTA CLARA MG 25000.139038/2018-30 14/06/2019 13/06/2022 31/12/2023

. 5 04.564.997/0001-63 GRUPO DE RECUPERACAO DE ALCOOLICOS AUGUSTO SILVA - GRAAUS SP 25000.100313/2019-14 12/08/2019 11/08/2022 31/12/2023

. 6 13.512.578/0001-79 ASSOCIACAO HOSPITALAR SAO FRANCISCO DE PAULA RJ 25000.227258/2018-10 18/05/2019 17/05/2022 31/12/2023

. 7 20.289.302/0001-39 HOSPITAL SAO CAETANO MG 25000.412296/2017-95 08/09/2017 07/09/2022 31/12/2023

. 8 21.409.198/0001-31 HOSPITAL IMACULADA CONCEICAO MG 25000.072825/2019-75 10/05/2019 09/05/2022 31/12/2023

. 9 24.546.483/0001-92 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTO ANTONIO DO MONTE MG 25000.093340/2019-15 02/06/2019 01/06/2022 31/12/2023

. 10 48.341.283/0001-61 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUAIRA SP 25000.220448/2018-14 04/04/2019 03/04/2022 31/12/2023

. 11 58.218.207/0001-17 ASSOCIACAO CASA DA ESPERANCA SP 25000.103455/2019-25 26/07/2019 25/07/2022 31/12/2023

. 12 97.448.708/0001-41 ASSOCIACAO CULTURAL RECREATIVA E BENEFICIENTE S MARCOS RS 25000.073377/2019-27 30/04/2019 29/04/2022 31/12/2023

. 13 50.832.898/0001-32 ASSOC DE CARIDADE STA CASA MISER IMAC CONCEICAO C MOTA SP 25000.154301/2019-00 07/11/2019 09/11/2022 31/12/2023

. 14 02.993.385/0001-60 FUNDACAO ELETRONUCLEAR DE ASSISTENCIA MEDICA RJ 25000.084191/2019-01 18/11/2019 17/11/2022 31/12/2023

. 15 53.338.992/0001-28 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OSVALDO CRUZ SP 25000.199746/2018-20 26/10/2019 25/10/2022 31/12/2023

. 16 00.033.940/0001-87 ORGANIZACAO SOCIAL JOAO MARCHESI - HOSPITAL ESPIRITA SP 25000.060179/2019-01 04/06/2019 03/06/2022 31/12/2023

. 17 00.112.288/0001-96 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ALTEROSA MG 25000.153822/2019-31 18/09/2019 17/09/2022 31/12/2023

. 18 00.541.891/0001-93 FUNDACAO HOSPITALAR DE COSTA RICA - FUNDACAO HOSPITALAR MS 25000.040515/2019-91 28/04/2019 27/04/2022 31/12/2023

. 19 00.580.644/0001-04 ASSOCIACAO DE COMBATE AO CANCER DO CENTRO OESTE DE MINAS - CASA DE
APOIO AO PORTADOR DE CANCER - ACCCOM

MG 25000.192349/2018-27 27/06/2019 26/06/2022 31/12/2023

. 20 00.828.905/0001-54 HOSPITAL MEMORIAL BATISTA DO CENTENARIO GO 25000.034900/2019-08 16/04/2019 15/04/2022 31/12/2023

. 21 00.975.471/0001-15 PASTORAL DA CRIANCA PR 25000.071413/2019-18 03/05/2019 02/05/2022 31/12/2023

. 22 01.261.592/0001-68 ASSOCIACAO BENEFICENTE DE MUCUM* RS 25000.053832/2019-78 21/08/2019 20/08/2022 31/12/2023

. 23 01.740.921/0001-53 FUNDACAO DE SAUDE DR. JACOB BLESZ - HOSPITAL VERA CRUZ RS 25000.102879/2019-72 18/07/2019 17/07/2022 31/12/2023

. 24 01.884.775/0001-30 ASSOCIACAO HOSPITALAR SAO JOSE RS 25000.044760/2019-78 28/04/2019 27/04/2022 31/12/2023

. 25 02.122.913/0001-06 ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA SC 25000.047274/2019-10 11/04/2019 10/04/2022 31/12/2023

. 26 02.237.246/0001-07 HOSPITAL E MATERNIDADE JARAGUA O UNIDA À SOCIEDADE SAO VICENTE PAULO
- HOSPITAL MATERNIDADE JARAGUA

GO 25000.158600/2018-24 01/07/2019 30/06/2022 31/12/2023

. 27 02.545.778/0001-01 ASSOCIACAO HOSPITALAR SANTA RITA - HOSPITAL SANTA RITA RS 25000.048255/2019-01 12/06/2019 11/06/2022 31/12/2023

. 28 04.169.712/0001-90 ASSOCIACAO NORTE PARANAENSE DE COMBATE AO CANCER - HONPAR-HOSPITAL
NORTE PARANAENSE

PR 25000.055161/2019-80 16/08/2019 15/08/2022 31/12/2023
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Publicado em: 29/07/2019 | Edição: 144 | Seção: 1 | Página: 66

Órgão: Ministério da Saúde/Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ministério da Saúde

PORTARIA Nº 886, DE 24 DE JULHO DE 2019

Defere a Renovação do CEBAS, da Associação Hospitalar Lenoir
Vargas Ferreira, com sede em Chapecó (SC).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,
que  dispõe  sobre  a  certificação  das  entidades  beneficentes  de  assistência  social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando  a  Portaria  nº  2.500/GM/MS,  de  28  de  setembro  de  2017,  que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no
âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação nº
1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando  o  Parecer  Técnico  nº  469/2019-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante  do  Processo  nº  25000.  047274/2019-10,  que  concluiu  pelo  atendimento  dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art.  1º  Fica deferida a  Renovação do Certificado  de  Entidade  Beneficente  de
Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo
de  60% (sessenta  por  cento),  da  Associação  Hospitalar  Lenoir  Vargas  Ferreira,  CNPJ  nº
02.122.913/0001-06, com sede em Chapecó (SC).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 11 de abril de 2019 a
10 de abril de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO
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PORTARIA Nº 895, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022 

Prorroga a vigência de certificados, nos termos do § 1º do 
artigo 40 da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 
2021. 

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições, 

Considerando o disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187, de 16 de 
dezembro de 2021, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os 
procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 7º 
do art. 195 da Constituição Federal; altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 27 de 
novembro de 2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e 12.249, de 
11 de junho de 2010; 

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe 
sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito 
do Ministério da Saúde; 

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres 
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e 

Considerando a Nota Técnica nº 206/2022-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante 
do NUP/SEI 25000.130048/2022-96, que conclui pelo atendimento dos requisitos constantes 
da legislação pertinente, resolve: 

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de 
Assistência Social (CEBAS), das entidades relacionadas no Anexo desta Portaria até o dia 31 
de dezembro do ano subsequente ao do fim de seu prazo de validade, em observância ao 
disposto no §1º do artigo 40, da Lei complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às entidades que apresentaram 
de forma tempestiva requerimento de renovação da certificação antes da publicação da Lei 
Complementar nº 187/2021. 

Art. 2º Ficam as Entidades notificadas para apresentarem requerimento de 
renovação no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de 
validade da certificação, nos termos do disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 
187/2021, de 16 de dezembro de 2021. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MAÍRA BATISTA BOTELHO 
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ANEXO 

ITEM Nº CNPJ ENTIDADE UF PROCESSO 

DATA 
INÍCIO 
DA 
CERTIFI
CAÇÃO 

DATA FIM 
DA 
CERTIFIC
AÇÃO 

DATA DA 
VALIDAD
E 
PRORROG
ADA 

1 
00.176.040/0001-
99 

ASSOCIACAO ESPIRITA BENEFICENTE 
PAULO DE TARSO 

MT 
25000.221947/2018
-11 

10/01/201
9 

09/01/2022 31/12/2023 

2 
00.873.055/0001-
06 

ASSOCIACAO DE SERVICOS SOCIAIS 
VOLUNTARIOS DE ITAIOPOLIS 

SC 
25000.216605/2018
-89 

25/03/201
9 

24/03/2022 31/12/2023 

3 
02.037.950/0001-
16 

IRMANDADE SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE CASSILANDIA 

MS 
25000.214137/2018
-16 

11/03/201
9 

10/03/2022 31/12/2023 

4 
04.139.659/0001-
84 

ASSOCIACAO CHACARA SANTA CLARA MG 
25000.139038/2018
-30 

14/06/201
9 

13/06/2022 31/12/2023 

5 
04.564.997/0001-
63 

GRUPO DE RECUPERACAO DE 
ALCOOLICOS AUGUSTO SILVA - GRAAUS 

SP 
25000.100313/2019
-14 

12/08/201
9 

11/08/2022 31/12/2023 

6 
13.512.578/0001-
79 

ASSOCIACAO HOSPITALAR SAO 
FRANCISCO DE PAULA 

RJ 
25000.227258/2018
-10 

18/05/201
9 

17/05/2022 31/12/2023 

7 
20.289.302/0001-
39 

HOSPITAL SAO CAETANO MG 
25000.412296/2017
-95 

08/09/201
7 

07/09/2022 31/12/2023 

8 
21.409.198/0001-
31 

HOSPITAL IMACULADA CONCEICAO MG 
25000.072825/2019
-75 

10/05/201
9 

09/05/2022 31/12/2023 

9 
24.546.483/0001-
92 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
SANTO ANTONIO DO MONTE 

MG 
25000.093340/2019
-15 

02/06/201
9 

01/06/2022 31/12/2023 

10 
48.341.283/0001-
61 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
GUAIRA 

SP 
25000.220448/2018
-14 

04/04/201
9 

03/04/2022 31/12/2023 

11 
58.218.207/0001-
17 

ASSOCIACAO CASA DA ESPERANCA SP 
25000.103455/2019
-25 

26/07/201
9 

25/07/2022 31/12/2023 

12 
97.448.708/0001-
41 

ASSOCIACAO CULTURAL RECREATIVA E 
BENEFICIENTE S MARCOS 

RS 
25000.073377/2019
-27 

30/04/201
9 

29/04/2022 31/12/2023 

13 
50.832.898/0001-
32 

ASSOC DE CARIDADE STA CASA MISER 
IMAC CONCEICAO C MOTA 

SP 
25000.154301/2019
-00 

07/11/201
9 

09/11/2022 31/12/2023 

14 
02.993.385/0001-
60 

FUNDACAO ELETRONUCLEAR DE 
ASSISTENCIA MEDICA 

RJ 
25000.084191/2019
-01 

18/11/201
9 

17/11/2022 31/12/2023 

15 
53.338.992/0001-
28 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE OSVALDO CRUZ 

SP 
25000.199746/2018
-20 

26/10/201
9 

25/10/2022 31/12/2023 

16 
00.033.940/0001-
87 

ORGANIZACAO SOCIAL JOAO MARCHESI - 
HOSPITAL ESPIRITA 

SP 
25000.060179/2019
-01 

04/06/201
9 

03/06/2022 31/12/2023 

17 
00.112.288/0001-
96 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
ALTEROSA 

MG 
25000.153822/2019
-31 

18/09/201
9 

17/09/2022 31/12/2023 

18 
00.541.891/0001-
93 

FUNDACAO HOSPITALAR DE COSTA RICA 
- FUNDACAO HOSPITALAR 

MS 
25000.040515/2019
-91 

28/04/201
9 

27/04/2022 31/12/2023 

19 
00.580.644/0001-
04 

ASSOCIACAO DE COMBATE AO CANCER 
DO CENTRO OESTE DE MINAS - CASA DE 
APOIO AO PORTADOR DE CANCER - 
ACCCOM 

MG 
25000.192349/2018
-27 

27/06/201
9 

26/06/2022 31/12/2023 

20 
00.828.905/0001-
54 

HOSPITAL MEMORIAL BATISTA DO 
CENTENARIO 

GO 
25000.034900/2019
-08 

16/04/201
9 

15/04/2022 31/12/2023 

21 
00.975.471/0001-
15 

PASTORAL DA CRIANCA PR 
25000.071413/2019
-18 

03/05/201
9 

02/05/2022 31/12/2023 

22 
01.261.592/0001-
68 

ASSOCIACAO BENEFICENTE DE MUCUM* RS 
25000.053832/2019
-78 

21/08/201
9 

20/08/2022 31/12/2023 

23 
01.740.921/0001-
53 

FUNDACAO DE SAUDE DR. JACOB BLESZ - 
HOSPITAL VERA CRUZ 

RS 
25000.102879/2019
-72 

18/07/201
9 

17/07/2022 31/12/2023 

24 
01.884.775/0001-
30 

ASSOCIACAO HOSPITALAR SAO JOSE RS 
25000.044760/2019
-78 

28/04/201
9 

27/04/2022 31/12/2023 

25 
02.122.913/0001-
06 

ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR 
VARGAS FERREIRA 

SC 
25000.047274/2019
-10 

11/04/201
9 

10/04/2022 31/12/2023 
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26 
02.237.246/0001-
07 

HOSPITAL E MATERNIDADE JARAGUA O 
UNIDA À SOCIEDADE SAO VICENTE 
PAULO - HOSPITAL MATERNIDADE 
JARAGUA 

GO 
25000.158600/2018
-24 

01/07/201
9 

30/06/2022 31/12/2023 

27 
02.545.778/0001-
01 

ASSOCIACAO HOSPITALAR SANTA RITA - 
HOSPITAL SANTA RITA 

RS 
25000.048255/2019
-01 

12/06/201
9 

11/06/2022 31/12/2023 

28 
04.169.712/0001-
90 

ASSOCIACAO NORTE PARANAENSE DE 
COMBATE AO CANCER - HONPAR-
HOSPITAL NORTE PARANAENSE 

PR 
25000.055161/2019
-80 

16/08/201
9 

15/08/2022 31/12/2023 

29 
04.875.146/0001-
31 

CEMAC - CENTRO MURIAEENSE DE APOIO 
A CIDADANIA - HOSPITAL PRONTOCOR DE 
MURIAE 

MG 
25000.058336/2017-
49 

10/10/2019 09/10/2022 31/12/2023 

30 
05.333.515/0001-
27 

LAR ESPERANCA E VIDA MATEUS 
LOUREIRO TICLE - LAREVIDA 

MG 
25000.038422/2019-
05 

12/07/2019 11/07/2022 31/12/2023 

31 
05.748.642/0001-
97 

ASSOCIACAO RENAL VIDA SC 
25000.122195/2019-
97 

04/09/2019 03/09/2022 31/12/2023 

32 
06.019.110/0001-
81 

ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO 
FRANCISCO DE ASSIS 

PR 
25000.202628/2018-
14 

06/07/2019 05/07/2022 31/12/2023 

33 
06.272.659/0001-
83 

INSTITUTO MADRE TERESA DE APOIO A 
VIDA - IMTAVI 

CE 
25000.088748/2019-
75 

29/06/2019 28/06/2022 31/12/2023 

34 
43.987.668/0001-
87 

ASSOCIACAO BENEFICENTE JESUS JOSE E 
MARIA 

SP 
25000.112315/2019-
48 

10/11/2019 09/11/2022 31/12/2023 

35 
06.339.994/0001-
51 

INSTITUTO BOM JESUS - HOSPITAL SAO 
PAULO 

PR 
25000.039511/2019-
61 

05/03/2019 04/03/2022 31/12/2023 

36 
06.746.713/0001-
85 

FUNDACAO LEANDRO BEZERRA DE 
MENEZES - FUNDACAO LEANDRO 
BEZERRA 

CE 
25000.224892/2018-
09 

29/07/2019 28/07/2022 31/12/2023 

37 
06.958.776/0001-
03 

HOESP - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE 
SAUDE DO OESTE DO PARANA 

PR 
25000.000934/2019-
91 

21/03/2019 20/03/2022 31/12/2023 

38 
07.756.927/0001-
03 

ASSOCIACAO DE PROTECAO A 
MATERNIDADE E A I DE REDENCAO 

CE 
25000.093371/2019-
76 

01/07/2019 30/06/2022 31/12/2023 

39 
07.810.422/0001-
71 

ASSOCIACAO BENEFICENTE AMIGOS DO 
HOSPITAL - HOSPITAL E MATERNIDADE 
RENASCER 

MG 
25000.022930/2017-
00 

05/09/2017 04/09/2022 31/12/2023 

40 
07.956.704/0001-
81 

HOSPITAL E MATERNIDADE REGIONAL DE 
REGENTE FEIJO 

SP 
25000.011145/2019-
85 

25/03/2019 24/03/2022 31/12/2023 

41 
08.667.206/0001-
81 

INSTITUTO SAO JOSE - HOSPITAL PADRE 
ZE 

PB 
25000.136670/2018-
21 

03/01/2019 02/01/2022 31/12/2023 

42 
08.931.028/0001-
54 

VICC - VOLUNTARIOS ITARAREENSES NO 
COMBATE AO CANCER 

SP 
25000.429505/2017-
30 

25/03/2019 24/03/2022 31/12/2023 

43 
10.437.005/0001-
30 

FUNDACAO ESTADUAL DE SAUDE SE 
25000.079219/2019-
81 

11/06/2019 10/06/2022 31/12/2023 

44 
10.550.765/0001-
59 

SOCIEDADE BENEFICENTE SAGRADA 
FAMILIA 

MG 
25000.227171/2018-
42 

05/04/2019 04/04/2022 31/12/2023 

45 
10.585.039/0001-
71 

ORGANIZACAO SAO LUCAS - CENTRO 
MEDICO HOSPITALAR SAO LUCAS 

PR 
25000.224266/2018-
12 

13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 

46 
11.344.038/0001-
06 

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E 
SAUDE 

BA 
25000.133707/2018-
60 

06/05/2019 05/05/2022 31/12/2023 

47 
11.812.443/0001-
01 

INSTITUTO JOAO FERREIRA LIMA - 
HOSPITAL DR FERREIRA LIMA 

PE 
25000.227405/2018-
51 

05/04/2019 04/04/2022 31/12/2023 

48 
12.291.290/0001-
59 

FUNDACAO HOSPITAL DA AGRO 
INDUSTRIA DO ACUCAR E DO ALCOOL DE 
ALAGOAS - HOSPITAL VEREDAS 

AL 
25000.186958/2018-
47 

09/09/2019 08/09/2022 31/12/2023 

49 
12.600.146/0001-
57 

FUNDACAO SERVICOS DE SAUDE DE NOVA 
ANDRADINA - FUNSAU-NA 

MS 
25000.058077/2019-
18 

06/09/2019 05/09/2022 31/12/2023 

50 
12.737.680/0001-
00 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO 
MIGUEL DOS CAMPOS 

AL 
25000.150974/2019-
82 

17/09/2019 16/09/2022 31/12/2023 

51 
13.222.773/0001-
64 

ASSOCIACAO DE PROTECAO A 
MATERNIDADE E A INFANCIA DE CASTRO 
ALVES 

BA 
25000.226495/2018-
63 

05/04/2019 04/04/2022 31/12/2023 
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52 
59.150.318/0001-
00 

INSTITUICAO ASSISTENCIAL EMMANUEL - 
CENTRO DE TRATAMENTO BEZZERA DE 
MENEZES 

SP 
25000.224337/2018-
79 

03/05/2019 02/05/2022 31/12/2023 

53 
20.416.210/0001-
72 

SANTA CASA E MATERNIDADE NOSSA 
SENHORA DE FATIMA 

MG 
25000.123141/2019-
49 

09/12/2019 08/12/2022 31/12/2023 

54 
13.464.062/0001-
04 

ASSOCIACAO CORPO DE BOMBEIROS 
VOLUNTARIOS DE SALVADOR DO SUL E 
SAO PEDRO DA SERRA 

RS 
25000.194631/2018-
49 

30/08/2019 29/08/2022 31/12/2023 

55 
13.911.698/0001-
49 

ASSOCIACAO DE CARIDADE DE CAPELA 
- HOSPITAL SAO PEDRO DE ALCANTARA 

SE 
25000.001067/2019-
19 

24/06/2019 23/06/2022 31/12/2023 

56 
14.633.530/0001-
81 

ASSOCIACAO DE SAUDE DE DOM 
FELICIANO - ASDOMF 

RS 
25000.109135/2014-
74 

07/02/2019 06/02/2022 31/12/2023 

57 
15.281.509/0001-
27 

ASSOCIACAO BENEFICENTE FREI 
ROGERIO - HOSPITAL FREI ROGERIO 

SC 
25000.048856/2019-
13 

31/08/2019 30/08/2022 31/12/2023 

58 
15.487.770/0001-
88 

ASSOCIACAO BENEFICENTE DE 
ANGELICA - ABA 

MS 
25000.052562/2019-
88 

30/03/2019 29/03/2022 31/12/2023 

59 
16.650.756/0001-
16 

CASA DE CARIDADE DE ALFENAS N S P 
SOCORRO 

MG 
25000.067043/2019-
14 

22/04/2019 21/04/2022 31/12/2023 

60 
16.725.665/0001-
00 

HOSPITAL NOSSA SENHORA DA SAUDE MG 
25000.223347/2018-
97 

26/03/2019 25/03/2022 31/12/2023 

61 
16.742.355/0001-
96 

LACTARIO E POSTO DE PUERICULTURA 
MENINO JESUS 

MG 
25000.001174/2019-
39 

30/04/2019 29/04/2022 31/12/2023 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.122.913/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/09/1997

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R FLORIAOPOLIS

NÚMERO
1448

COMPLEMENTO
E

 
CEP
89.801-970

BAIRRO/DISTRITO
SANTA MARIA

MUNICÍPIO
CHAPECO

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(49) 3321-6500/ (49) 3321-6511

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/09/2024 às 15:04:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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  MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

 
  SECRETARIA DE FAZENDA

  AV. GETÚLIO DORNELES VARGAS, 957-S

  CNPJ 83.021.808/0001-82

ESPELHO DO IMÓVEL

PROPRIETÁRIO / IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL:                                             Situação do Imóvel: Ativo
Cód. do Imóvel: 21239
Nome / Razão Social: 1385420 - ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA
Sócio:  
CPF / CNPJ: 02.122.913/0001-06                                                             
Endereço: Rua: FLORIANOPOLIS, 1448 E - Bairro: SANTA MARIA- CEP: 89812120
Quadra: 001364 Lote: 000001 Seq. Lote: 000000 Sub Unidade: 0000 Unidade: 001 Apto:  Bloco:
Complemento:
Matrícula: 12.023
Condomínio:
Loteamento:

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA:
Logradouro: FLORIANOPOLIS, 1448 E , ANEXO AO REGIONAL.- Bairro: SANTA MARIA- CEP: 89812505

CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL:                                                                  Ano da Construção:  1987

Área Terreno[m²]: 34.960,00 Const.Proj.Aprov.: 2 - SIM Iluminação Pública: 2 - SIM
Fração Terr. [%]: 100,00 Dt. Lancto. Prédio: 18/06/2008 Esgoto Cloacal: 3 - INDIVIDUAL
Testada Princ.: 152,00 Dt. Alvará Const.: 06/11/2018 Rede de Água: 2 - SIM
Tipo do Imóvel: 1 - PREDIAL Dt. Habite-se: 12/05/1987 Limpeza Pública: 2 - SIM
Tipo da Const.: 3 - ALVENARIA Alvará Habite-se: Taxação: 1 - NORMAL
Setor Cálculo: 5 - 5 Coleta de Lixo: 2 - SIM Ven.Ter [UFRM]: 356.050,47
Tipo Sala: 1 - TÉRREA Alíquota [%]: 0,500 Ven. Pred. [UFRM]: 2.752.463,08

Ano da Const.: 1987 Desc.
Depreciação [%]: 50,00 Venal Imóvel

[UFRM]: 3.108.513,55

Área Const.
Alvenaria: 35.743,21 Desc.

Sala Comerc. [%]: 50,00 Vlr. Ven.Ter. [R$]: 1.981.776,92

Área Const.
Madeira: 0,00 Desc.

Área Riacho [%]: Vlr. Ven.Pred. [R$]: 15.320.209,50

Área Const. Mista: 0,00 Desc.
Adimplência [%]: 10,00 Venal Imóvel [R$]: 17.301.986,42

Utilização: 9 - SAÚDE Desc.
Área Terreno [%]: 30,00 I.M.'s (Cad.

Econômicos): [CADECONOMICO]

Cortado Riacho: 2 - NÃO Mat. Reg. Imóveis: 12.023 Tipo Pavimento: 1 - ASFALTO CONCRETO
Posição Terreno: 1 - ESQUINA Pontuação: 85 Dt. Vist. Riacho:  

Zona PD Desenvol.: 2 - AEIT - ÁREA ESP. DE INTERESSE INSTITUCIO

Zona PD Desenvol.II:  

Testadas Principal (m):
152,00
Demais Testadas:
Testada ML Logradouro Observacao
4 230,00 ISRAEL 761-D
3 152,00 SAO MARCOS 945-E
2 230,00 MONTEVIDEU Nr. Predial: 770-D

 INFORMAÇÕES DE LANÇAMENTO (Histórico IPTU):
 

  2024 2023 2022
   Imposto Territorial: R$ 0.00 R$ 8587.30 R$ 8103.26

   Imposto Predial: R$ 0.00 R$ 44310.65 R$ 41813.03
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   Coleta de Lixo: R$ 0.00 R$ 8575.36 R$ 8092.00

   COSIP: R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00

   Total de IPTU: R$ 0.00 R$ 8575.36 R$ 8092.00

   Total Isento: R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0.00

   Total Cobrado: R$ 0.00 R$ 8575.36 R$ 8092.00

OBSERVAÇÕES:

Data Usuario Observação

08/04/2024 OLGA_G
Atualizado a área construída de:23.858,07m² para:35.743,21m² em alvenaria conforme Alvará de Habite-se
nº.41331/2023 de 01/03/2024 aprovado pela SEDES (Secretaria de Desenvolvimento Sustentável e Obras
Estruturantes). Vistoria In Locco e preenchimento do BCU efetuado pela Fiscal de Obras Alexandra Fank
Thomé. Habite-se nº. 41331/2023

01/03/2024 TANIA_P

LIBERADO ALVARA DE HABITE-SE PARCIAL L COMPLEMENTAR REFERENTE A ÁREA E PAVIMENTOS
RESTANTE DO BLOCO "M". ÁREA: 4938.32 m². Edificação em alvenaria com 09 pavimentos destinada
ampliação do Hospital Lenoir Vargas Ferreira (Hospital Regional). COMPLEMENTA OS HABITE-SE
ANTERIORES: 18516/2019 (4.235,14 M²) E 20984/2019 (2.712,00 M²). ÁREA TOTAL DA EDIFICAÇÃO: 11.885,46
M².

19/09/2023 Andre_S Incluída Imunidade Permanente na TCR e baixado IPTU e TCR 2023 por se tratar de Associação imune
conforme Lei 713/2021. art. 1 inciso II b. Protocolo 9029/2023.

28/10/2020 DIOGO_G
Atualizada a área construída de 19.622,93m² para 23.858,07m² em alvenaria bem como as características da
edificação conforme Alvará de Habite-se Parcial nº. 18.516/2019 de 25/09/2020 aprovado pela SEDUR
(Secretaria de Desenvolvimento Urbano). Vistoria In Locco e preenchimento do BCU efetuado pelo Fiscal de
Obras Teruel de Oliveira Branco. Habite-se Parcial nº. 18.516/2019.

25/09/2020 TANIA_P SUBSTITUIÇÃO DO ALVARA DE CONSTRUÇÃO 555/2013 PELO ATUAL 104/2020 DE 25/09/2020, EM VIRTUDE
DE LIBERAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO. O ANTERIOR ERA SOMENTE PARA FINS LICITATÓRIOS.

25/09/2020 TANIA_P .
25/09/2020 TANIA_P HABITE SE PARCIAL 20984/2019 DE 15/08/2019 REF. AO 7º E 8º PAVIMENTOS. ÁREA: 2712,00 M².

25/09/2020 TANIA_P

LIBERADO HABITE SE PARCIAL N. 18516/2019 (COMPLEMENTAR AO DE N. 20984/2019) REF. À AMPLIAÇÃO
DE EDIFICAÇÃO PARA FINS HOSPITALAR EM ALVENARIA - 4º. 5º E 6º PAVIMENTOS. - BLOCO "M". ÁREA:
4235,14 M2. PARA A LIBERAÇÃO DO HABITE-SE FINAL DEVERÁ ANEXAR O TERMO DE INSPEÇÃO DA
VIGILÂNCIA SANITÁRIA E O HABITE-SE DO CORPO DOS BOMBEIROS, BEM COMO DEVERÃO SER
CUMPRIDAS AS DEMANDAS DE ACESSIBILIDADE.

22/04/2020 TANIA_P

PEOJETO APROVADO SOB ALVARÁ ARQUITETONICO 7884/2020 REF. AMPLIAÇÃO DA SALA DE ESPERA DA
UNIDADE DE RADIOTERAPIA DO HOSPITAL REGIONAL DO OESTE EM ALVENARIA COM 02 PAVIMENTOS.
ÁREA: 231, 08 M². APROVADO DE ACORDO COM A ATA N. 34/2019 DA CAUG.] ÁREA EXISTENTE AVERBADA:
18.869,98 M² ²; ÁREA EXISTENTE APROVADA COM HABITE-SE: 752,95 M²; ÁREA EXISTENTE APROVADA SEM
HABITE-SE: 13.104,48 M². TOTAL DA ÁREA EXISTENTE APROVADO :32.727,41 M². (FICANDO: 32.727,41M²
MAIS 231,08M²: 32.958,49 M²) .

05/02/2020 DIOGO_G Corrigida a imunidade conforme Protocolo nº. 694/2020.

30/10/2019 DIOGO_G
Alterada a tipologia de ??Outros?? para ??Sala/Loja - Térrea?? conforme análise e parecer tributário efetuado
pelo Fiscal de Tributação I Julio Francisco Tasca, com efeitos para o exercício de 2020. Amparo legal artigos
66, 120 a 136 da Lei 170/83 e LC 20/1993. Despacho favorável da Diretora de Tributos Imobiliários Janete
Aparecida Oliveira Granella. Protocolo nº. 26.669/2019.

08/11/2018 TANIA_P
Substituição do Alvará nº 1102, de 10/08/2018, com área de 181,99 m² em virtude de correção da área
licenciada, cfe projeto arquitetonico aprovado em 27/04/2016. área atual licenciada: 281,99 m². Lançamento da
diferença do ISS/Alvará.

27/08/2013 TATIANE_B
Conforme análise e parecer tributário, efetuado pelo Fiscal de Tributação I Carlos A. Geiger, fica cancelado os
débitos de ISSQN, do Alvará de construção, da taxa de expediente, das multas e juros lançados contra o
contribuinte 13611, projeto de construção n° 20903. Amparo legal da lei Complementar 511/2013. Despacho
favorável do Gerente de Tributos Imobiliários Jadir José Alberti. Nº do processo: 18636/2013

18/06/2008 EDUARDO_V
ALTERADO O ANO DE CONTRUCAO DE 2007 PARA 1987 CONFORME ALVARA DE HABITE-SE NR.358/87 DE
12/05/1987 EXPEDIDO PELOS ENGENHEIROS CIVIL SERGIO A. BEVILACQUA E SERGIO JOSE NOVELLO.
DESPACHO FAVORAVEL DO GERENTE DE TRIBUTOS JOSE FLAVIO PAWLAK. PROCESSO PROTOCOLADO
SOB NR.1322441/08.

16/05/2008 EDUARDO_V
CONFORME ANALISE E PARECER DO FISCAL DE TRIBUTOS I JULIO F TASCA SERA FORNECIDA A
CERTIDAO DE CADASTRAMENTO DO IMOVEL: LOTE 01 DA QUADRA 1364. AMPARO LEGAL ARTIGO 120 DA
LEI 170/83. DESPACHO FAVO- RAVEL DO GERENTE DE TRIBUTOS JOSE FLAVIO PAWLAK. PROCESSO
PROTOCO- LADO SOB NR.1322441/08.

29/10/2007 REGINA_G
Alterada a area alvenaria de 18.869,98m2 para 19.622,93m2 CONFORME ALVARAS DE HABITE-SE NRS. 216 E
6167/2007, DE 24/10/2007, APROVADOS PELA SPP (SECRETARIA DE PESQUISA E PLANEJAMENTO). VISTO-
RIA IN LOCCO E PREENCHIMENTO DO BCU EFETUADO PELO TECNICO EM ATIVI DADES DE ENGENHARIA
ASTROGILDO SCHAIDT FILHO.
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MUNICÍPIO DE CHAPECÓ
SECRETARIA DE FAZENDA

AV. GETÚLIO DORNELES VARGAS, 957-S

CNPJ 83.021.808/0001-82

Certidão Negativa de Tributos Municipais

Número da Certidão:
37243 / 2024

Data de Emissão:
14/08/2024 18:07:28

Validade: 
12/11/2024

   Inscrição Municipal:
   21620
  CPF/CNPJ:
  02.122.913/0001-06

Nome / Razão Social:
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA

  Endereço:
  Rua: FLORIANOPOLIS, 1448 E ANEXO AO REGIONAL., CEP - 89812-505
  Bairro:
  SANTA MARIA
 

AVISO: Até o momento não constam débitos em aberto para a pessoa identificada.

 

       Descrição:

     Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências  com base nos dados acima
informados, relativas a tributos de competência do Município de Chapecó-SC.

 

Código de Controle da Certidão/Número

3OVLS21EPRE

 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://chapeco.meumunicipio.online/fam-lex/servlet/hwpcconsautcert

 

14/08/2024, 15:08 Impressão de Certidão

https://chapeco.meumunicipio.online/tributario/servlet/hw certidaoimpressao?xNXOVuYVw x58viuKVs8ZMxpQ5M6Gz59kYdw NTosiaiLyUYnvp… 1/1
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GEAPO - NÚCLEO CONTROLE DE BENS IMÓVEIS - NUBIM
<geapo.nubim@saude.sc.gov.br>

Re: Of SES
Direção Hospitalar -HRO <direcao@hro.org.br> 26 de setembro de 2024 às 16:58
Para: GEAPO - NÚCLEO CONTROLE DE BENS IMÓVEIS - NUBIM <geapo.nubim@saude.sc.gov.br>

Aos cuidados:
Edilene Nogueira da Silva e/ou Simone Clausen
Núcleo Controle de Bens Imóveis - NUBIM
Gerência de Apoio Operacional - GEAPO - SES

Boa tarde,

Em resposta ao Ofício n.º 731/2024/SES/GEAPO estamos encaminhando em anexo o Ofício HRO 560.2024 com
manifestação da ALVF e demais anexos atendendo os itens elencados no Of. 731.2024 desta GEAPO (total de 19
anexos).

Por gentileza nos confirmar o recebimento do presente email e seus anexos.

Em caso de necessidade, dúvidas ou demandas ficamos à disposição.

grata,

-- 
Tirzah Cardoso Scherer
Secretária Executiva
Hospital Regional do Oeste - ALVF
(49)3321-6511

Em 25/09/2024 15:43, GEAPO - NÚCLEO CONTROLE DE BENS IMÓVEIS - NUBIM escreveu:

Boa Tarde, 

Realizamos contato telefônico no dia de hoje (25/09/2024), com a Sra Tirzah, solicitando resposta em
relação ao Ofício 731/2024/SES/GEAPO, que trata da regularização do imóvel ocupado pelo Hospital
Regional do Oeste - HRO, localizado à Rua Florianópolis, 1448 E- Santa Maria- Chapecó- SC, de
propriedade do Estado de Santa Catarina.

Desta forma, pedimos empenho desta Entidade, para que seja encaminhado à GEAPO/NUBIM, os
documentos solicitados, o mais breve possível, para darmos andamento ao processo.

Ficamos no aguardo 

 
Favor confirmar o recebimento.

Atenciosamente,
Edilene Nogueira da Silva
Núcleo Controle de Bens Imóveis - NUBIM
Gerência de Apoio Operacional - GEAPO
Secretaria de Estado da Saúde - SES
Telefone: (48) 3664-8728 /  (48) 3664-9081

---------- Forwarded message ---------
De: GEAPO - NÚCLEO CONTROLE DE BENS IMÓVEIS - NUBIM <geapo.nubim@saude.sc.gov.br>
Date: ter., 10 de set. de 2024 às 08:34
Subject: Ofício Secretaria de Estado da Saúde - SES
To: Direção Hospitalar -HRO <direcao@hro.org.br>
Cc: Contabilidade - HRO <contabilidade@hro.org.br>

Prezados,

Em conformidade com o Decreto nº 2807/2009, segue ofício em anexo para providências.
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Estamos à disposição para auxiliar no que for necessário.

Favor confirmar o recebimento.

Atenciosamente,
Simone Clausen
Núcleo Controle de Bens Imóveis - NUBIM
Gerência de Apoio Operacional - GEAPO
Secretaria de Estado da Saúde - SES
Telefone: (48) 3664-8728 /  (48) 3664-9081

19 anexos

1. Of.HRO 560.2024 para SES.pdf
410K

2. Certidão Utilidade Pública ALESC - 1414998 - 06.09.2024.pdf
240K

3. Ata 354 completa - Assemb ALVF 27.06.2024 - Eleição.pdf
1796K

4. Mauro Damo - RG autenticado.pdf
511K

5. Certidão Neg Antecedentes Criminais.pdf
41K

6. CND CONJUNTA (FEDERAL, INSS, RECEITA) - VAL 10.02.2025 (1).pdf
78K

6.1 CND ESTADUAL HRO - VAL. 10.02.2025.pdf
1529K

6.2 CND FGTS HRO - VAL. 26.09.2024.pdf
88K

7. Estatuto Social ALVF 8ª alt  - REGISTRADO.pdf
8688K

8. Contrato 032-2024 HRO-SES 23227-2024.pdf
12337K

8.1 Filantropia 2022 - Port.n.º 895 de 01.12.2022.pdf
105K

8.2 CEBAS ALVF - Declaração Tempestividade.pdf
766K

8.3 Certificados Filantropia, Util Pública retroativos 2022.pdf
2136K

8.4 CNPJ ALVF set.2024.pdf
107K

9. Casan.pdf
419K

9.1 Celesc.pdf
919K

10. Isenção IPTU.pdf
372K

11. CND MUNICIPAL HRO TRIBUTOS HRO - VAL. 12.11.2024.pdf
164K

12. certidão reg Imóveis set.24.pdf
2856K
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